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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 4/2010
de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Tenente -General 
do Major -General José Artur Paula Quesada Pastor, 
efectuada por deliberação de 13 de Janeiro de 2010 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 5/2010
de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Engenharia Francisco Miguel da 
Rocha Grave Pereira, efectuada por deliberação de 13 de 
Janeiro de 2010 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 6/2010
de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Transmissões José Filipe da 
Silva Arnaut Moreira, efectuada por deliberação de 13 de 
Janeiro de 2010 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 7/2010

de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Infantaria Fernando Celso Vicente 
de Campos Serafino, efectuada por deliberação de 13 de 
Janeiro de 2010 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 

e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 8/2010
de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Cavalaria Carlos José Filipe 
Antunes Calçada, efectuada por deliberação de 13 de Ja-
neiro de 2010 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e 
aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 9/2010
de 22 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado Médico Luís Jorge Almeida Duarte, 
efectuada por deliberação de 13 de Janeiro de 2010 do Con-
selho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho 
do Ministro da Defesa Nacional da mesma data.

Assinado em 19 de Janeiro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 57/2010
de 22 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua ac-
tual redacção, e consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Sousel, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, manda o Governo pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º É concessionada a zona de caça associativa Albido-
mense (processo n.º 5431 -AFN) à Associação de Caçado-
res Albidomense, com o número de identificação fiscal 
505415836 e sede na Rua da Estalagem, 60, 7470 Casa 
Branca, pelo período de 12 anos, renovável automati-
camente por um único e igual período, constituída por 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Casa Branca, 
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município de Sousel, com a área de 211 ha, conforme 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada por esta portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 12 de 
Janeiro de 2010. 

  

 Portaria n.º 58/2010

de 22 de Janeiro

Pela Portaria n.º 518/98, de 12 de Agosto, corrigida 
pela Portaria n.º 208/99, de 25 de Março, foi renovada até 
9 de Julho de 2010 a zona de caça associativa da Quinta do 
Vesúvio (processo n.º 994 -AFN), situada no município de 
Vila Nova de Foz Côa, e concessionada à Associação de 
Caçadores da Quinta do Vesúvio, que entretanto requereu 
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, na sua actual redacção, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada a zona de caça 
associativa da Quinta do Vesúvio (processo n.º 994 -AFN), 
por um período de 12 anos, constituída pelos prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa a esta portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Numão e Seixas, município de Vila Nova de Foz Côa, 
com a área de 298 ha.

  

 Portaria n.º 59/2010

de 22 de Janeiro

Pela Portaria n.º 110/2009, de 29 de Janeiro, foi criada 
a zona de caça municipal de Odivelas do Alentejo (pro-
cesso n.º 5155 -AFN), situada no município de Ferreira do 
Alentejo, com a área de 160 ha e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caçadores e Pescadores de Odivelas 
do Alentejo.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão de 
uma zona de caça associativa que englobasse, para além 
de outros, a maioria daqueles terrenos.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º e na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do diploma acima referido, 
e após a consulta dos Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Alvito e Ferreira do Alentejo de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Odivelas do 
Alentejo (processo n.º 5155 -AFN).

2.º Esta portaria produz efeitos a partir do dia 10 de 
Julho de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 12 de 
Janeiro de 2010. 




